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Folha n° 

Processo n° 005/2017 

 

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAROLINA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, PLANEJAMENTO E URBANISMO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 001/2017-SEMAFIPU/PMC 

Processo Administrativo n° 005/2017-PMC 
Pregão Presencial n° 00112017-CPUPMC 

O Município de Carolina, com sede à Praça Alípio Carvalho, n° 50, Centro. CEP: 65.980-
000 - Carolina/MA, inscrito no CNPJ n° 12.081.691/0001-84, doravante denominada Prefeitura 
Municipal de Carolina, neste ato representada por seu Secretário Municipal de Administração, 
Finanças, Planejamento e Urbanismo, Senhor RONALDO NOLETO COSTA, RG n° 
18.831.032.001-4 - SSP/MA, CPF n° 688.727.633-04, com a interveniência da Secretaria Municipal 
de Administração, Finanças, Planejamento e Urbanismo, enquanto ÓRGÃO GERENCIADOR, 
RESOLVE registrar os preços dos produtos propostos pela empresa abaixo qualificada, doravante 
denominado BENEFICIÁRIO DA ATA, considerando a homologação do Pregão Presencial n° 
001/2017-CPUPMC, formalizado nos autos do Processo Administrativo n° 005/2017-PMC, com 
fundamento na Lei Federal n° 10.520/2002; Lei Complementar n° 123/2006, alterada pela Lei 
Complementar n° 147/2014 e pela Lei Complementar n° 155/2016; Decreto Federal n° 3.555/2000; 
Decreto Federal n° 7.892/2013, aplicando-se subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal n° 
8.666/1993 e demais normas pertinentes à espécie, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO E PREÇOS REGISTRADOS 

1.1. A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto aquisições de Gêneros Alimentícios 
para Merenda Escolar, visando contratações futuras e eventuais destinadas à Prefeitura 
Municipal de Carolina, nas especificações, quantidades e preços abaixo, obedecidas as 
condições definidas nesta Ata, no Edital e seus Anexos e na Proposta vencedora, parte integrante 
deste documento independente de transcrição. 

BENEFICIÁRIO DA ATA: R. M. DA SILVA EIRELI-ME 
CNPJ: 19.413.978/0001-03 	 FONE/FAX: (99) 3525-4351 
ENDEREÇO: Rua Alagoas, n° 1825, Santa Rita. CEP: 65.919-230 - Imperatriz/MA. 

MILHOMEM DA SILVA 
E-MAIL: r.m_dasiilva@hotmail.com  
REPRESENTANTE LEGAL: RONNYVALME 
CPF N°: 974.594.963-91 	 RG N°: 15.098.032.000-0 - GEJUSPCIMA 
DADOS BANCÁRIOS: 
BANCO: Banco do Brasil AGÊNCIA: 0.554-1 	CONTA: 8.8910-5 

Item Descrição Marca Unidade Quantidade Valor 
Unitário Valor Total 

01 

Achocolatado: 	Em 	pó 
instantâneo, adoçado -
pacotes de 500g, com data de 
fabricação e validade de 6 
meses a contar da data de 
entrega. 

Tecnutre kg 2.500 6,50 16.250,00 

02 

Açúcar cristal: 	Pacotes 	de 
2kg, embalagem transparente, 
resistente, com validade de 6 
meses a contar da data de 
entrega. 

Tropical kg 5.000 2,80 14.000,00 



 

PMC 
Folha n° _9E/f 
Processo n° 005/2017 

 

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAROLINA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, PLANEJAMENTO E URBANISMO 

Item Descrição Marca Unidade Quantidade Valor. 
Unitário Valor Total 

03 

Adoçante 	dietético 	líquido: 
100% só stevia. Ingredientes: 
água, 	Eciulcorantes 	Naturais 
Glicosídeos 	de 	Steviol, 
conservantes: 	benzoato 	de 
sódio e sorbato de potássio, 
acidulante: ácido cítrico. Sem 
aspartame, 	sem 	ciclamato, 
sem 	sacarina, 	sem 
acesulfame-k. 	Unidades 	de 

Maratá Unidade 1.000 3,90 3.900,00 

80m1. 	Prazo 	de 	validade 
mínimo 6 meses a contar a 
partir da data de entrega. 

04 

Arroz: 	Branco 	polido, 	fino, 
tipo 1, embalagem de 5kg, 
com validade de 6 meses a 

  contar da data de entrega. 

Gazela kg 140.000 2,90 406.000,00 

Aveia em flocos finos: isenta 
de mofo, livre de parasitas e 
Substâncias 	nocivas, 
acondicionada 	 em 

05 embalagens de 200g, atóxica, 
resistente e hermeticamente 
vedada. Prazo de validade 6 
meses a contar a partir da 
data de entrega. 

Quaker kg 2.000 16,80 33.600,00 

Biscoito 	doce: 	Tipo 
rosquinha, 	em 	pacotes 	de 
800g. Obtido pela mistura de 
farinha, amido (s) e ou fécula 
(s) 	com 	outros 	ingredientes, 
submetidos 	a 	processos 	de 
amassamento 	e 	cocção, 
fermentados 	ou 	não. 	O 

06 biscoito deverá ser fabricado a 
partir de matérias primas sãs 
e limpas, 	isenta de matérias 
terrosas, 	parasitos 	e 	em 
perfeito 	estado 	de 
conservação, com data de 
fabricação, validade 6 meses 
a contar da data de entrega e 

 	informações nutricionais. 

Hiléia kg 5.000 10,00 50.000,00 

2 



 

PMC 

Folha n° :-?qp2 

Processo n° 005/2017 

 

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAROLINA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, PLANEJAMENTO E URBANISMO 

Item Descrição Marca Unidade Quantidade 
Valor. 

 
Unitário 

Valor Total 

07 

Biscoito salgado: Tipo cream 
cracker, água e sal, obtido 
pela mistura de farinha, amido 
e ou fécula com outros 
ingredientes, submetidos a 
processos de amassamento e 
cocção, fermentados ou não. 
O biscoito deverá ser 
fabricado a partir de matérias 
primas sãs e limpas, isenta de 
matérias terrosas, parasitos e 
em perfeito estado de 
conservação. Embalagens de 
400g, com data de fabricação, 
validade mínimo de 6 meses e 
informaes nutricionais. 

Hiléia kg 5.000 8,13 40.650,00 

08 

Biscoito 	salgado 	integral: 
deverá ser fabricado a partir 
de 	matérias 	primas 	sãs 	e 
limpas, não devem estar mal 
assados ou com 	caracteres 
organolépticos 	anormais. 
Ingredientes: 	farinha 	de trigo 
enriquecida com ferro e ácido 
fálico, 	gordura 	vegetal, 	fibra 
de 	trigo, 	açúcar, 	extrato 	de 
malte, 	sal, 	glicose, 	soro 	de 
leite, 	fermentos 	químicos: 
bicabornato 	de 	amônio, 
bicabornato de sódio e fosfato 
monocálcico, 	estabilizante 
lecitina de soja. 	Embalagem: 
contendo 400g. Prazo de 
validade mínimo 6 meses a 
contar a partir da data de 
entrega. 

Salt kg 2.000 7,10 14.200,00 

09 

Colorau: 	calorífico 	com 
farinha de milho e urucum —
embalagem de 500g, com 
data de fabricação e validade 
de até 6 meses. 

Nutrivita kg 700 4,35 3.045,00 

10 

Coco 	ralado: 	produto 
alimentício 	desidratado 
contendo 	entre 	os 
ingredientes: 	polpa 	de 	coco 
desidratada 	e 	parcialmente 
desengordurara. 	Deve 
apresentar cor, cheiro e sabor 
característico. 	Ausente 	de 
sujidades, 	parasitas. 
Embalagem: plástica, 	integra, 
atóxica, 	contendo 	100g 	do 
produto. Prazo de validade 
mínimo 6 meses a contar a 
partir da data de entrega. 

Mais Coco kg 1.000 40,00 40.000,00 

3 



 

PMC 
Folha n° 9g3 
Processo n° 005/2017 

 

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAROLINA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, PLANEJAMENTO E URBANISMO 

Item Descrição Marca Unidade Quantidade de Valor 
Unitário Valor Total 

11 

Flocos de milho: Pacotes de 
500g, com aspecto, cor, 
cheiro e sabor próprio com 
ausência de umidade, 
fermentação, ranço, isento de 
sujidades, parasitos e larvas. 
Isento, contendo dizeres de 
rotulagem, composição 
nutricional data de fabricação 
e prazo de validade mínimo 6 
meses a contar a partir da 
data de entrega; 

. 
Nutrivita kg 4.000 2,99 11.960,00 

12 

Leite 	pasteurizado: 	Leite 
integral U.H.T., embalagens 
tetra pak de 1 litro, resistentes 
e íntegras, com identificação 
do tipo, data de fabricação e 
validade mínimo de 6 meses e 
com registro de inspeção 
Federal ou Estadual. 

. 
Piracanjuba 1 2.000 3,80 7.600,00 

13 

Leite zero lactose UHT: Leite 
semidesnatado, enzima 
lactase e estabilizantes citrato 
de sódio, trifosfato de sódio, 
monofosfato de sódio e 
difosfato 	de 	sódio. 
Embalagem de 1 litro. 
Validade mínimo de 6 meses 
a contar data da entrega. 

Piracanjuba 1 1.000 4,88 4.880,00 

14 

Macarrão: Massa alimentícia 
com ovos, tipo espaguete, 
pacote de 500g, com selo de 
garantia. " Abima", com 
validade de 12 meses a contar 
da data de entrega. 

Hiléia kg 2.500 4,45 11.125,00 

15  

Macarrão: Massa alimentícia 
com ovos, tipo padre nosso, 
pacote de 500g, com selo de 
garantia "Abima", com 
validade de 12 meses a contar 
da data de entrega. 

Ricosa kg 2.000 4,18 8.360,00 

16 

Macarrão: Massa alimentícia 
com ovos, tipo parafuso, 
pacote de 500g, com selo de 
garantia "Abima", com 
validade de 6 meses a contar 
da data de entrega. 

Viccari kg 2.000 4,38 8.760,00 

4 



 

PMC 
Folha n° 3.9#' 

Processo n° 005/2017 

 

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAROLINA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, PLANEJAMENTO E URBANISMO 

Item Descrição Marca Unidade Quantidade Valor 
Valor Total 

17 

Margarina: 	 Produto 
industrializado, gorduroso em 
emulsão 	 estável. 
Apresentação, 	aspecto, 
cheiro, sabor e cor peculiares 
e 	deverão 	estar 	isentos 	de 
ranço 	e 	de 	bolores. 
Embalagem de 500g, primária 
com identificação do produto

, especificação 	 dos 
ingredientes, 	informação 
nutricional, 	marca 	do 
fabricante 	e 	informações 	do 
mesmo, prazo de validade 
mínimo de 6 meses a contar 
data da entrega e peso líquido 
e rotulagem de acordo com a 
legislação. 

Primor kg 1.200 6,78 8.136,00 

18 

Milho 	Canjica: 	Pacotes 	de 
500g, 	classe amarelo; 	grupo 
duro, tipo I, 100% milho, 
embalagem com dizeres de 
rotulagem, data de fabricação 
e prazo de validade mínima 
de 6 meses a contar da data 
da entrega. 

Sinhá kg 1.800 2,85 5.130,00 

19 

Milho verde em conserva: 
ingredientes: 	milho, 	água, 	e 
sal, sem conservantes. 
Embalagem longa vida, deve 
estar intacta, resistente, 
vedada hermeticamente, com 
peso líquido de 200g. Prazo 
de validade mínimo 06 meses 
a contar a partir da data de 
entrega. 

Quero kg 1.000 7,16 7.160,00 

5 



 

PMC 
Folha n°  3 y5 
Processo n°005/2017 

 

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAROLINA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, PLANEJAMENTO E URBANISMO 

Item Descrição Marca Unidade Quantidade Valor 
Unitário Valor Total 

20 

Multi 	Cereal 	infantil 	com 
probióticos especificação: 
cereal infantil com probiótico, 
contendo farinha pré cozida 
de vários cereais, a base de 
farinha de trigo enriquecida, 
farinha de milho enriquecida e 
farinha de arroz, contendo 
carbonato de sódio, vitaminas 
(c, niacina, e, acido 
pantotenico, a, b1, b6, ácido 
fólico e d), fumarato ferroso, 
sulfato de zinco. Contém 
glúten. Embalagem: lata 400g. 
com  rótulo com 
especificações dos valores 
nutricionais, com identificação 
do o produto, marca do 
fabricante, prazo de validade 
mínimo de 6 meses e peso 
líquido. 

Nestlé 1 600 8,40 5.040,00 

21 

Molho de tomate: 	Simples 
concentrado. Embalagem 1kg 
longa vida. Válido por 6 
meses a contar da data de 
entrega. 

Quero kg 2.000,00 5,20 10.400,00 

22 

Óleo de soja: Embalagem de 
900m1 transparente, sem 
amasso e vazamento, válido 
por 06 meses, a contar da 
data de entrega. 

ABC 1 2.500 4,20 10.500,00 

23 

Proteína texturizada de soja: 
Peso 	líquido 	de 	500g, 
embalada 	em 	saco 	plástico 
transparente; 	contendo 
dizeres 	de 	rotulagem, 
composição 	nutricional 	data 
de fabricação e prazo de 
validade mínima de 6 meses a 
contar da data da entrega e 
registro no órgão competente. 

Sinha, kg 1.000 8,73 8.730,00 

24 

Sal: 	Moído 	e 	iodado 
(contendo 	cloreto 	de 	sódio) 
iodato de potássio, anti-
umectante. Em saco plástico 
transparente e resistente de 
1kg com prazo de validade de 
no mínimo 6 meses. 

Golfinho kg 1.200 0,47 564,00 

25 

Sardinha 	em 	óleo 
comestível: Lata de 125g a 
150g, 	sem 	amassos, 
vazamento e ferrugem, que 
contenham data de fabricação 
e validade de no mínimo 6 
meses e com dizeres 
nutricionais. 

Pescador kg 600 20,18 12.108,00 

6 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAROLINA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, PLANEJAMENTO E URBANISMO 

Item Descrição Marca Unidade Quantidade Valor 
Unitário Valor Total 

26 

Suco de fruta concentrado: 
Caju: garrafa de 500m1, sem 
adição 	de 	açúcar 	e 	glúten. 
Que contenham data de 
fabricação e validade mínimo 
de 6 meses com dizeres 
nutricionais. 

Palmeiron 1 500 3,90 1.950,00 

27 

Suco de fruta concentrado: 
Acerola: 	garrafa 	de 	500m1, 
sem 	adição 	de 	açúcar 	e 
glúten. Que contenham data 
de 	fabricação 	e 	validade 
mínimo 	de 	6 	meses 	com 
dizeres nutricionais. 

Palmeiron 1 500 4,83 2.415,00 

28 

Suco de fruta concentrado: 
Goiaba: 	garrafa 	de 	500m1, 
sem 	adição 	de 	açúcar 	e 
glúten. Que contenham data 
de 	fabricação 	e 	validade 
mínimo 	de 	6 	meses 	com 
dizeres nutricionais. 

Palmeiron 1 500 4,83 2.415,00 

29 

Suco de fruta concentrado: 
Uva: garrafa de 500m1, sem 
adição 	de 	açúcar 	e 	glúten. 
Que contenham data de 
fabricação e validade mínimo 
de 6 meses com dizeres 
nutricionais. 

Palmeiron 1 500 7,40 3.700,00 

30 

Tempero completo: Tempero 
sem Pimenta em pasta a base 
de Alho. Embalagem de 1kg e 
validade mínimo de 6 meses 
com dizeres nutricionais. 

Ariane kg 2.000 7,35 14.700,00 

31 

Vinagre 	de 	Vinho 	Tinto: 
Frasco de 750m1, 1 a  
Qualidade. Produto resultante 
da fermentação acética do 
vinho. 

Toscano 1 2.000 3,70 7.400,00 

32 

Alho: De 1° qualidade, grupo 
comum, branco, tipo especial 
em cabeça, prazo de validade 
de 30 dias, livre de ramos e 
sujidade. 

Forte kg 1.000 22,95 22.950,00 

33 

Batata: 	De 	1° 	qualidade, 
tamanho grande, casca lisa, 
livre de fungos, sem indícios 
de germinação, isenta de 
sujidades e objetos estranhos. 

In Natura kg 2.000 2,99 5.980,00 

7 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAROLINA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, PLANEJAMENTO E URBANISMO 

Item Descrição Marca Unidade Quantidade 
Valor 

Unitário 
Valor Total 

34 

Carne 	moída: 	Inspecionada 
por 	veterinário, 	tipo 	moída 
apresentando 	cor 	vermelha 
viva 	brilhante 	com 
consistência firme elástica. 
Isenta de nervos e cartilagens, 
deve apresentar odor e cor 
característicos, com no 
máximo 	5% 	de 	gordura, 
igualmente 	distribuída. 
Embalagens de 1kg, cortado e 
porcionado 	na 	hora 	da 
entrega, conforme pedido, 
conservado refrigerado. Com  
rótulo em cada embalagem 
contendo data de validade e 
peso do produto. 

Mafripar kg 8.000 12,35 98.800,00 

35 

Cebola: 	De 	1° 	qualidade, 
cabeça inteira, embalada em 
redes plásticas com validade 
de 15 dias, livre de fungos, 
rachaduras e sujidades. 

In Natura kg 1.200 2,82 3.384,00 

36 

Cenoura: 	1° 	qualidade, 
inteira, acondicionada em 
redes plásticas transparentes 
com identificação de peso, 
sem brotamentos, em grau de 
amadurecimento médio. 

In Natura kg 3.000 3,17 9.510,00 

37 

Charque: De boa qualidade, 
armazenado em embalagem 
resistente e adequada, 
especificando o peso e o tipo, 
com registro de inspeção 
animal e descrição nutricional. 

Jáo kg 600 30,20 18.120,00 

38 

Chuchu: 	De 	1° 	qualidade, 
tamanho de médio a grande, 
consistência 	firme, 	sem . 
indícios 	germinação, isento 
de 	sujidades 	e 	objetos 
estranhos. 

In Natura kg 2.000 3,17 6.340,00 

39 

Frango: Peito de frango, sem 
osso e sem pele, congelado, 
com coloração característica, 
em embalagem resistente, 
adequada e especificando o 
peso e tipo, data de validade e 
com registro de Inspeção 
Federal e/ou Estadual. 

Friato kg 8.000 5,56 44.480,00 

8 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAROLINA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, PLANEJAMENTO E URBANISMO 

Item Descrição Marca Unidade Quantidade Valor 
Unitário Valor Total 

40 

Iogurte: 	Produto 	obtido 	a 
partir do leite de vaca através 
da adição de microrganismos 
benéficos à saúde que 
realizam a fermentação láctica 
sobre o leite. Produto 
inspecionado, adoçado e com 
sabor. Embalagem primária 
com identificação do produto, 
especificação 	 dos 
ingredientes, 	informação 
nutricional, 	marca 	do 
fabricante 	e 	informações 	do 
mesmo, 	prazo 	de 	validade 
mínimo 6 meses, peso líquido 
11 e rotulagem de acordo com 
a legislação. 

Doçura 1 40.000 3,17 126.800,00 

41 

Laranja: 	De i a  qualidade, in 
natura, tamanho e coloração 
uniforme, 	polpa 	firme, 	livres 
de 	sujidades, 	parasitas, 
larvas, resíduo de fertilizante, 
acondicionadas em sacos de 
polietileno, transparentes, 
atóxico e intacto. 

In Natura kg 3.000 3,00 9.000,00 

42 
Maçã: 	De 	1° 	qualidade, 
tamanho 	médio, 	íntegras 
firmes e sem manchas. 

In Natura kg 3.000 6,20 18.600,00 

43 

Mamão: 1° qualidade, casca 
lisa 	integra 	livre 	de 	fungos, 
consistência 	 firme, 
acondicionada 	em 	rede 
plástica, 	grau 	de 
amadurecimento médio. 

In Natura kg 3.000 3,25 9.750,00 

44 

Ovos: 	Ovos 	de 	galinha, 
selecionados, 	com 	cascas 
limpas, 	sem 	trincas 	ou 
rachaduras, em bandejas com 
12 unidades, 

Avine Dúzia 2.000 4,97 9.940,00 

45 

Pão francês: unidade de 50g, 
fresco, 	tamanho 	uniforme, 
com 	boa 	apresentação 	e 
qualidade. 

Regional Unidade 36.000 0,47 16.920,00 

Pão 	para cachorro-quente: 
unidade de 50g, fresco, 
tamanho uniforme, com boa 
apresentação e qualidade. 

Reg Regional ional Unidade 36.000 0,47 16.920,00 

47 

Pão de queijo: 	unidade de 
50g, 	fresco, 	tamanho 
uniforme, 	com 	boa 
apresentação e qualidade. 

Regional Unidade 36.000 0,52 

• 

18.720,00 

9 



 

PMC 
Folha n° -14 / 

Processo n° '65/201 7 

 

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAROLINA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, PLANEJAMENTO E URBANISMO 

Item Descrição Marca Unidade Quantidade Valor_. 
Lindam Valor Total 

48 

Repolho:: verde, novo, de 1a 
qualidade, 	folhas 	sãs, 	sem 
rupturas, 	com 	coloração 
uniforme, sem manchas, livre 
de 	enfermidades, 	isento 	de 
partes 	pútridas. 	Não 	deve 
estar danificado por qualquer 
lesão 	de 	origem 	física 	ou 
mecânica. 	Suficientemente 
desenvolvido, 	em 	perfeito 
estado 	de 	conservação 	e 
maturação. 	Embalagem: 	em 
sacos 	plásticos 	resistentes, 
conforme 	quantidade 
solicitada, 	apresentando 	na 
embalagem 	etiqueta 	de 
Gesaiem. 

In Natura kg 1.000 3,24 3.240,00 

49 

Tomate: 	de 	1° 	qualidade, 
casca 	lisa 	integra 	livre 	de 
fungos, 	consistência 	firme, 
acondicionada em rede 
plástica, com identificação de 
peso, grau de 
amadurecimento médio. 

In Natura kg 2.000 4,90 9.800,00 

Valor Total do Registro 1.223.932,00 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VINCULAÇÃO 

2.1. A Prefeitura Municipal de Carolina e o BENEFICIÁRIO se vinculam plenamente à presente 
Ata de Registro de Preços e aos documentos adiante enumerados que integram o Processo 
Administrativo n° 005/2017-PMC e que são partes integrantes deste instrumento, independente 
de transcrição: 

a) Termo de Referência; 

b) Edital do Pregão Presencial n° 001/2017-CPL/PMC; 

c) Proposta de Preços do BENEFICIÁRIO e demais documentos apresentados no 
procedimento da licitação. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

3.1. A presente Ata de Registro de Preços e os eventuais Contratos Administrativos reger-se-ão 
pelas seguintes normas: 

a) Constituição Federal de 1988; 

b) Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, e, subsidiariamente, Lei Federal n° 8.666, de 
21 de junho de 1993, bem como suas alterações posteriores; 

c) Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro 2006, alterada pela Lei Complementar n° 147 
de 07 de agosto de 2014 e pela Lei Complementar n° 155, de 27 de outubro de 2016; 

d) Lei Federal n° 12.527, de 18 de novembro de 2011; 

e) Decreto Federal n° 3.555, de 08 de agosto de 2000; 

f) Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013; 

g) Decreto Federal n° 8.538, de 06 de outubro de 2015; 

h) Edital do Pregão Presencial e seus anexos; 

10 



 

PMC 

Folha n° 

Processo n° 005/2017 

 

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAROLINA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, PLANEJAMENTO E URBANISMO 

i) Instrução Normativa n° 005/2014-SLTI/MPOG, enquanto parâmetro de boa prática; 

j) Resolução RDC n° 259/2002-ANVISA/MN; 

k) demais normas regulamentares aplicáveis à matéria; 

I) subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito 
privado, em especial a Lei Federal n° 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do 
Consumidor). 

3.2. Na interpretação, integração, aplicação ou em casos de divergência entre as disposições 
desta Ata de Registro de Preços e as disposições dos documentos que a integram, deverá 
prevalecer o conteúdo de suas cláusulas. 

3.3. Os casos omissos serão decididos pela Prefeitura Municipal de Carolina, segundo as 
disposições contidas na Lei Federal n° 8.666/1993 e demais normas pertinentes às licitações e 
contratos administrativos e, subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as 
disposições de direito privado, em especial a Lei Federal n° 8.078, de 11 de setembro de 1990 
(Código de Defesa do Consumidor). 

CLÁUSULA QUARTA — DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contados de 
sua publicação, vedada sua prorrogação, conforme dispõe o artigo 15, § 3°, inciso III, da Lei 
Federal n° 8.666/1993 c/c artigo 12, do Decreto Federal n° 7.892/2013. 

CLÁUSULA QUINTA — DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA AS FUTURAS CONTRATAÇÕES 

5.1. O BENEFICIÁRIO obrigar-se-á a cumprir todas as condições dispostas nesta Ata de Registro 
de Preços, assumindo a partir da sua assinatura o compromisso de atender as aquisições 
solicitadas pela Prefeitura Municipal de Carolina, ficando ainda sujeita às penalidades cabíveis 
pelo descumprimento de qualquer de suas Cláusulas. 

5.2. A Ata de Registro de Preços não obriga a Prefeitura Municipal de Carolina a firmar as 
contratações que dela poderão advir, ficando-lhe facultada a realização de licitação específica 
para a aquisição dos materiais pretendidos, hipótese em que ficará assegurado ao 
BENEFICIÁRIO a preferência na contratação, desde que a sua Proposta atenda às mesmas 
condições do licitante vencedor, consoante dispõe o artigo 16, do Decreto Federal n° 7.892/2013. 

CLÁUSULA SEXTA — DA CELEBRAÇÃO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 

6.1. As contratações com o BENEFICIÁRIO da presente Ata de Registro de Preços serão 
formalizadas pela Prefeitura Municipal de Carolina por meio de Contrato Administrativo, 
respeitado o princípio da anualidade previsto no artigo 57, `caput, da Lei Federal n° 8.666/1993. 

6.2. O BENEFICIÁRIO da Ata de Registro de Preços será convocado pelo Gestor do Contrato 
para retirar a Nota de Empenho da Despesa e assinar o Contrato Administrativo, observado o 
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis contados da convocação, sob pena de decair o direito à 
contratação. 

6.2.1. O prazo para a assinatura do Contrato estabelecido no item anterior poderá ser 
prorrogado por igual período quando solicitado pelo BENEFICIÁRIO durante o seu transcurso 
e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitura Municipal de Carolina. 

6.3. É facultado à Prefeitura Municipal de Carolina, quando o BENEFICIÁRIO não comparecer, 
não apresentar todos os documentos de regularidade exigidos, recusar-se a retirar a Nota de 
Empenho da Despesa e a assinar o Contrato Administrativo ou tiver seu registro cancelado, 
convocar licitante do CADASTRO DE RESERVA, observada a ordem de classificação, uma na 
falta da outra, para fornecer o material que se pretende adquirir, em igual prazo e nas mesmas 
condições propostas pelo BENEFICIÁRIO, ou revogar este Pregão, independentemente da 
aplicação das sanções previstas neste Edital. 

6.3.1. É facultado ao Pregoeiro reabrir o certame com a convocação das licitantes 
remanescentes, quando não houver opção decorrente do CADASTRO DE RESERVA. 
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6.3.2. Na sessão de reabertura do Pregão, o Pregoeiro deverá negociar diretamente com a 
proponente, obedecida a ordem crescente de preços das propostas remanescentes, para que 
seja obtido preço melhor. 

6.3.3. A recusa em retirar a Nota de Empenho da Despesa, oferecer a Garantia de 
Execução e assinar a Contrato Administrativo, sem motivo justificado e aceito pela 
Prefeitura Municipal de Carolina, observado o prazo estabelecido no item anterior, 
caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida e implicará na aplicação das 
sanções previstas na Cláusula Onze, item 11.2, desta Ata. 

6.4. Para a assinatura do Contrato Administrativo, o BENEFICIÁRIO deverá ser representada 
por sócio que tenha poderes de administração ou por procurador com poderes específicos 
apresentando no ato cópia do instrumento comprobatório. 

6.5. O BENEFICIÁRIO se obriga a manter, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de 
Preços, todas as condições de habilitação exigidas nesta licitação. 

6.6. No ato da assinatura do Contrato Administrativo, o BENEFICIÁRIO deverá apresentar os 
seguintes documentos: 

a) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União; 

b) Certidão Negativa de Débitos Fiscais, junto à Fazenda Estadual; 

c) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Estadual; 

d) Certidão Negativa de Débitos Fiscais, junto à Fazenda Municipal; 

e) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Municipal; 

f) Certificado de Regularidade do FGTS-CRF; 

g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas-CNDT. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DOS PROCESSOS DE COMPRAS 

7.1. Após a celebração do Contrato Administrativo indicado na Cláusula anterior, cada Órgão 
Participante deverá formalizar 'Processo de Compra' específico, sempre que houver necessidade 
de contratação, com a indicação dos produtos que se pretende adquirir, observadas as normas 
internas pertinentes à instrução dos autos. 

7.2. Os processos de compras deverão ser encaminhados para consulta prévia do ÓRGÃO 
GERENCIADOR, a fim de obter os respectivos quantitativos e os valores a serem praticados. 

7.3. A execução das eventuais e futuras contratações será acompanhada e fiscalizada pelo Gestor 
do Contrato ou Comissão de Fiscalização, nos termos do artigo 65 e seguintes da Lei Federal n° 
8.666/1993. 

7.3.1. Competirá ao Gestor do Contrato ou Comissão de Fiscalização dirimir as dúvidas que 
surgirem no curso da execução do objeto, de tudo dando ciência à autoridade competente, 
para as medidas cabíveis. 

CLÁUSULA OITAVA — DA ALTERAÇÃO DOS PREÇOS 

8.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo à Prefeitura 
Municipal de Carolina, por intermédio do Órgão Gerenciador, promover as negociações junto ao 
BENEFICIÁRIO, observadas as disposições contidas no artigo 65, da Lei Federal n° 8.666/1993. 

8.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado, a Prefeitura Municipal de Carolina deverá: 

a) Convocar o BENEFICIÁRIO visando à negociação para redução de preços e sua adequação 
praticado no mercado; 
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b) Frustrada a negociação, o BENEFICIÁRIO que não aceitar reduzir seus preços aos valores 
praticados pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de 
penalidade; 

c) Convocar os fornecedores integrantes do CADASTRO DE RESERVA, observando a ordem 
de classificação da licitação, visando a igual oportunidade de negociação; 

d) Caso não haja mais opção no CADASTRO DE RESERVA, a Prefeitura Municipal de 
Carolina poderá convocar as licitantes remanescentes para negociação. 

8.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o BENEFICIÁRIO 
não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá: 

a) Convocar os fornecedores integrantes do CADASTRO DE RESERVA para negociarem a 
majoração dos preços, devendo restar comprovado que o novo preço ainda é mais vantajoso à 
Administração, frente aos valores praticados no mercado. Caso não haja mais opção no 
CADASTRO DE RESERVA, a Prefeitura Municipal de Carolina poderá convocar as licitantes 
remanescentes para negociação; 

b) No caso de fracasso na negociação, liberar os fornecedores do compromisso assumido, 
caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade 
se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados. 

8.4. Não havendo êxito nas negociações a Prefeitura Municipal de Carolina deverá proceder à 
revogação da Ata de Registro de Preços ou de item desta, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. 

CLÁUSULA NONA — DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. O registro do preço do fornecedor será cancelado quando: 

a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido nesta Ata, 
sem justificativa aceitável; 

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 

d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do artigo 87, da Lei Federal n° 
8.666/1993 ou no artigo 7°, da Lei Federal n° 10.520/2002. 

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas alíneas "a", "b" e "d" será 
formalizado por despacho do Órgão Gerenciador da Prefeitura Municipal de Carolina, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

9.3. O cancelamento do registro nas hipóteses previstas nas alíneas "a" e "b" acarretará, ainda, a 
aplicação das penalidades cabíveis, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

9.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento desta Ata, devidamente comprovado e 
justificado: 

a) Por razão de interesse público; ou 

b) A pedido do fornecedor. 

9.5. Em quaisquer das hipóteses acima, concluído o Processo, a Prefeitura Municipal de 
Carolina fará o devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos 
BENEFICIÁRIOS a nova ordem de registro. 
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CLÁUSULA DÉCIMA — DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1. A Ata de Registro de Preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por órgãos e 
entidades da Administração Pública ou entidades privadas que não tenham participado do certame 
licitatório ("Carona"), mediante prévia consulta à Secretaria Municipal de Administração, 
Finanças, Planejamento e Urbanismo para adesão, desde que devidamente comprovada a 
vantagem e observadas as normas em vigor, conforme dispõe o artigo 22, caput, do Decreto 
Federal n° 7.892/2013. 

10.1.1. Os órgãos e entidades que não participaram do Sistema de Registro de Preços, quando 
desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão formalizar o processo 
administrativo de adesão junto à Secretaria Municipal de Administração, Finanças, 
Planejamento e Urbanismo que se manifestará quanto à possibilidade de adesão, conforme 
dispõe o artigo 22, § 1°, do Decreto Federal n° 7.892/2013. 

10.1.2. Caberá ao BENEFICIÁRIO desta Ata de Registro de Preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde 
que este novo compromisso não prejudique as obrigações presentes e futuras assumidas com 
a Prefeitura Municipal de Carolina, conforme dispõe o artigo 22, § 2°, do Decreto Federal n° 
7.892/2013. 

10.1.3. As aquisições adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem 
por cento) dos quantitativos dos itens registrados nesta Ata decorrente deste Pregão, 
conforme o artigo 22, § 3°, do Decreto Federal n° 7.892/2013. 

10.1.4. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, 
na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado nesta Ata, independente 
do número de órgãos não participantes que venham a aderir, conforme o artigo 22, § 4°, do 
Decreto Federal n° 7.892/2013. 

10.1.5. Após a autorização da Secretaria Municipal de Administração, Finanças, 
Planejamento e Urbanismo, o órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada 
em até 90 (noventa) dias consecutivos, observado o prazo de vigência desta Ata, conforme o 
artigo 22, § 6°, do Decreto Federal n° 7.892/2013. 

10.1.6. A Secretaria Municipal de Administração, Finanças, Planejamento e Urbanismo 
não responde pelos atos praticados no âmbito do órgão participante e do carona. 

CLÁUSULA ONZE — DAS PENALIDADES 

11.1. O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará 
a CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal n° 10.520/2002 e na Lei Federal n° 
8.666/1993. 

11.2. Conforme previsto no Edital, caso algum licitante, injustificadamente, não comparecer ou 
recusar-se a assinar a Ata de Registro de Preços; não comparecer ou recusar-se a retirar a Nota 
de Empenho, oferecer a Garantia de Execução, ou a assinar o Contrato Administrativo e a 
Ordem de Fornecimento, ficará sujeita às seguintes penalidades: 

a) Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Carolina, pelo prazo de 
até 5 (cinco) anos, a teor do disposto no artigo 7° da Lei Federal n° 10.520/2002; 

b) Multa de 10% (dez por cento) do valor global da Proposta de Preços, devidamente 
atualizada. 

11.3. O atraso injustificado na entrega ou substituição dos produtos sujeitará a Contratada à 
aplicação das seguintes multas de mora, garantida a ampla defesa e o contraditório: 

a) Multa moratória diária de 0,06% (seis centésimos por cento), incidente sobre o valor total 
dos produtos entregues com atraso, até o limite de 10% (dez por cento); 

b) Multa moratória diária de 0,06% (seis centésimos por cento), incidente sobre o valor total 
dos produtos reprovados no recebimento provisório ou que apresentem defeito de fabricação 
ou impropriedades, até o limite de 10% (dez por cento). 
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11.4. Além da multa aludida no item anterior, a Prefeitura Municipal de Carolina poderá, 
garantida a prévia e ampla defesa, aplicar as seguintes sanções ao BENEFICIÁRIO, quando 
CONTRATADA, nas hipóteses de inexecução total ou parcial do Contrato: 

a) Advertência; 

b) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato; 

c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

11.5. As sanções previstas nas alíneas 'a', 'c' e 'd' poderão ser aplicadas conjuntamente com a 
prevista na alínea 'b'. 

11.6. Caberá ao Gestor do Contrato ou Comissão de Fiscalização, propor a aplicação das 
penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a 
proposição. 

11.7. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da data da 
notificação, em conta bancária a ser informada pela Prefeitura Municipal de Carolina. 

11.8. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da 
Contratada, amigável ou judicialmente. 

11.9. O licitante que, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução 
do contrato, comportar-se de modo inicloneo ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da 
citação e da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo 
de até 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, consoante 
previsto no artigo 7°, da Lei Federal n° 10.520/2002. 

CLÁUSULA DOZE — DAS COMUNICAÇÕES 

12.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito desta Ata ou das eventuais e futuras 
contratações, só produzirá efeitos legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro 
meio de registro, que comprove a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais. 

CLÁUSULA TREZE — DA PUBLICAÇÃO 

13.1. A Prefeitura Municipal de Carolina fará publicar o extrato da presente Ata de Registro de 
Preços na imprensa oficial. 
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CLÁUSULA CATORZE — DO FORO 

14.1. Fica eleito o Foro da Justiça Estadual, da Comarca da Capital Carolina, Estado do 
Maranhão para dirimir toda e qualquer questão que derivar da presente Ata de Registro de Preços 
e das Ordens de Fornecimento dela decorrentes. 

14.2. Nada mais havendo a tratar, as partes assinam a presente Ata de Registro de Preços, na 
presença das testemunhas abaixo declinadas, em 02 (duas) vias de igual teor, obrigando-se por 
si e sucessores para que surta todos os efeitos de direito, o que dão por bom, firme e valioso. 

RONNWAL E MILHOMEM DA SILVA 
Proprietário da R. M. DA SILVA EIRELI-ME 

TESTEMUNHAS: 

Nome: , 
.),)•\ \/.. 	- 

t‘\, .._ 
\.:_i 

\ , 
\Zsãs_ 

Nê: 
i likine_ 	8L-,,ix-i, 	, , 

CPF: ,?3 a
,  L3 

wy., .

59 

 CPF: OLÁ g . OY 5 . O g" 3 - JR 
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